
PROJETO DE LEI 01-0586/2002, do Vereador Alcides Amazonas. 
"Dispõe sobre a gratuidade dos usuários do sistema de transporte coletivo urbano de 
São Paulo nos dias de eleição. 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção de tarifa a todos 
os usuários do sistema de transporte coletivo urbano de São Paulo, nos dias de eleições 
para renovação dos Poderes Executivo ou Legislativo em âmbito municipal, estadual ou 
federal. 
Art. 2º- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º- O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua publicação. 
Art. 4º- Está lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2002 Às Comissões competentes." 
 


